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"Dispõe sobre obrigatoriedade de instalações' 

Sanitárias e Bebedouros nos bancos Comerciais e 

Caixas Econômicas"-

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os imoveis destinados a utilização de bancos comerciais e 

caixa econômicas, quando construídos ou adaptados para este fim, de -

vem ser dotados de instalações sanitárias e bebedouros destinados aos 

ususários de seus serviços. 

Art. 22 - As instalações sanitárias independentes para cada sexo, de

vem conter no mínimo: Ol(uml vaso sanitário para cada lOO(cem) pes 

soas, Ol(um) lavabo e um mictório para cada lOO(cem) pessoas. 

Parágrafo Único - As paredes devem ser impermeabilizadas com azulejos 

ou material adequado, na cor clara, até a altura mínima de 2.00(dois) 

metros e o restante das paredes pintado na cor clara. O piso deve ser 

de cerâmico ou de material adequado, com inclinação suficiente para ' 

escoamento de água de lavagem e o teto liso, pintado na cor clara. 

Art. 32 - Os bebedouros serão localizados fora das instalações sanit~ 

rias, nos pontos de fácil acesso ao pÚblico contendo jato de água in

clinado com observância da proporção mínima de Ol(uml bebedouro para 

cada 100 (cem) pessoas. 

Art. 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. revog~ 

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 06 de Abril de 1994. 
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